NOTA TÉCNICA Nº [XX/2025] DE APURAÇÃO DE RESULTADOS
BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS – BR 2025
(Exercício de Avaliação: 2025)

Órgão/Entidade: [Nome do órgão ou entidade]
Processo SEI: [Número do processo]
Período de Avaliação: 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025
Data da Apuração: [xx/xx/2026]

1. INTRODUÇÃO
A presente Nota Técnica tem por finalidade apresentar a apuração e a análise dos resultados institucionais alcançados pela [Órgão/Entidade], referentes ao período de avaliação de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025. Esta análise é realizada com fundamento na Lei Complementar nº 1.361/2021 e em conformidade com a Deliberação da Comissão Intersecretarial da Bonificação por Resultados (CIBR) nº x/2026, que estabeleceu os indicadores, pesos, metas, critérios e demais diretrizes para o programa de Bonificação por Resultados (BR) no exercício de 2025.
O documento visa não apenas comprovar o cumprimento das metas pactuadas, mas também promover uma reflexão crítica sobre o desempenho institucional, identificando fatores condicionantes, lições aprendidas e oportunidades de melhoria contínua, em alinhamento com os princípios de transparência e gestão por resultados.

2. APURAÇÃO DOS RESULTADOS
A seguir, apresenta-se o quadro consolidado com os indicadores pactuados, respectivas metas e resultados apurados.
TABELA 1 – Síntese da Apuração dos Indicadores – BR 2025 
	Indicador
	Linha de Base
	Meta 
	Resultado Atingido 2025
	Índice de Cumprimento da Meta (ICM) 
	Peso (em %)
	Contribuição para o IACM
(ICM x Peso)

	[I.1] Nome do Indicador 1
	[Valor]
	[Valor]
	[Valor]
	[%]
	[%]
	[%]

	[I.2] Nome do Indicador 2
	[Valor]
	[Valor]
	[Valor]
	[%]
	[%]
	[%]

	[I.3] Nome do Indicador 3
	[Valor]
	[Valor]
	[Valor]
	[%]
	[%]
	[%]

	[I.4] Nome do Indicador 4
	[Valor]
	[Valor]
	[Valor]
	[%]
	[%]
	[%]

	
	
	
	
	ÍNDICE AGREGADO DE CUMPRIMENTO DE METAS (IACM)
	
	XX,XX %



Nota de Cálculo do ICM: o ICM é calculado pela fórmula: ((Resultado Atingido – Linha de Base) / (Meta – Linha de Base)) * 100. ICMs superiores a 100% são limitados a 100,00% e ICMs negativos recebem valor 0,00%. Todos os valores devem ser apresentados com duas casas decimais.

3. ANÁLISE CRÍTICA E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS
Esta seção apresenta uma avaliação qualitativa do desempenho, buscando compreender os fatores por trás dos números e extrair aprendizados institucionais. A análise contribui para a redução de assimetrias informacionais e para o alinhamento estratégico entre planejamento, execução e reconhecimento de desempenho.
3.1. Análise por Indicador
Para cada indicador, a análise deverá contemplar, de forma sintética: (i) o resultado alcançado em relação à meta, com o respectivo Índice de Cumprimento de Metas (ICM); (ii) os até três principais fatores determinantes do desempenho, distinguindo entre ações institucionais implementadas, fatores externos ou de contexto e dificuldades operacionais enfrentadas; (iii) os principais aprendizados extraídos da execução no ciclo; e (iv) o encaminhamento proposto para o próximo ciclo, indicando se se recomenda a manutenção, a revisão da meta ou ajustes na estratégia de execução. 
3.2. Publicização, Transparência e Alinhamento Institucional
Descreva, de forma concisa, os canais utilizados para comunicação interna e externa do programa BR, seus resultados e metas, destacando como essas práticas contribuíram para a transparência e o alinhamento institucional.

[bookmark: _GoBack]4. CONCLUSÃO
A [Nome do órgão ou entidade] alcançou o Índice Agregado de Cumprimento de Metas (IACM) de XX,XX% ([valor por extenso]) no exercício de 2025. A documentação que fundamenta a apuração de cada indicador encontra-se anexada e/ou referenciada no processo SEI indicado, assegurando a rastreabilidade, a aderência metodológica e a conformidade com a legislação e as deliberações da CIBR.
Diante do exposto e do atendimento aos requisitos formais e materiais, solicita-se à Comissão Intersecretarial de Bonificação por Resultados (CIBR) a aprovação dos resultados apresentados, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 66.772, de 24 de maio de 2022.

[Local, Data]
[Nome do Dirigente Máximo]
[Cargo]
[Órgão/Entidade]

